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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

31 DE DEZEMBRO DE 2025 

Contexto Operacional: 

A Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Barcarena – 

CAZBAR, é subsidiária integral da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CODEC, 

esta detentora de 100% do capital social, constituída na forma do art. 251, da Lei n° 6.404/1976, 

a fim de atender à legislação federal que rege a matéria. 

A CAZBAR tem como objetivo social promover a implantação, a gestão e a operação da 

Zona de Processamento de Exportações (ZPE), no município de Barcarena, no Estado do Pará, em 

área inserida no polígono do Distrito Industrial de Barcarena, provendo toda a infraestrutura 

necessária à atração de negócios e investimentos industriais e de serviços para a região, 

destinados à exportação. 

A empresa iniciou suas atividades no ano de 2010, não tendo gerado receitas próprias 

decorrentes de suas atividades operacionais até o final de 2025, mas apenas rendimentos de 

aplicações financeiras sobre capital integralizado pela controladora principal, em razão de não 

haver entrado em operação.  

Capacidade de Continuidade Operacional  

A CAZBAR foi criada com o objetivo social de promover a implantação, a gestão e a 

operação da Zona de Processamento de Exportações (ZPE), no município de Barcarena, no Estado 

do Pará, em área inserida no polígono do Distrito Industrial de Barcarena, provendo toda a 

infraestrutura necessária à atração de negócios e investimentos industriais e de serviços para a 

região, destinados à exportação.  

Nesse sentido, a CAZBAR vem sendo mantida em condição regular e estável, organizada, 

cumprindo com todas as obrigações administrativas, fiscais e legais, de modo a atender 

plenamente a continuidade do processo de criação desse importante empreendimento público 

para o incremento da indústria da transformação das principais matérias-primas do estado, 

visando a exportação e consolidação do desenvolvimento econômico industrial do Pará. 
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Atualmente, a CAZBAR apresenta indicadores de análise da situação financeira e 

econômica que demonstram a sua situação estável, com plena capacidade de solver todos os seus 

compromissos, com rendimentos mensais de aplicações financeiras que sustentam suas despesas 

ordinárias correntes.  

No que se refere à situação patrimonial, a Companhia apresenta saldo positivo, a ser 

apurado e lançado nas Demonstrações Contábeis do exercício, devendo, em 2026, receber 

aportes de recursos do Tesouro do Estado, via CODEC, para atender aos investimentos de obras 

de implantação do empreendimento. 

 

Quanto ao andamento do processo de implantação da ZPE Barcarena. 

O processo de criação da ZPE de Barcarena foi totalmente reformulado, a fim de atender 

aos requisitos da Lei nº 14.184, de 2021, que alterou a legislação anterior (Lei nº 11.508/2007), e 

foi regulamentado pelo Decreto nº 11.088, de 2022, flexibilizando regras e ampliando o escopo 

para incluir mais serviços, buscando atrair investimentos e reduzir desequilíbrios regionais por 

meio de benefícios fiscais e aduaneiros para empresas exportadoras.  

A versão do projeto de criação da ZPE de Barcarena foi protocolada no CZPE – Conselho 

Nacional das Zonas de Processamento de Exportação, em Brasília, na data de 15/10/2024, autos 

tombados sob o n° PROC. CZPE 14022.083898.2024-85. 

Decorridos 12 meses de análises, recentemente, em 03/11/2024, em reunião do colegiado 

do CZPE, houve a aprovação do novo processo de criação da ZPE de Barcarena, conforme 

oficializado na Resolução MDIC/CZPE Nº 114 DE 03/11/2025, recomendando à Casa Civil do 

Governo Federal, a edição do correspondente Decreto Presidencial de aprovação da ZPE de 

Barcarena.  

No momento, a CAZBAR aguarda esse último ato de aprovação do Governo Federal, a fim 

de dar prosseguimento aos atos visando a criação da ZPE, quais sendo: 

a) obtenção de orçamento e recursos financeiros do Tesouro do Estado; 

b) atualização do projeto executivo; 

c) renovação da licença ambiental; 

d) processo de alfandegamento; 

e) construção da infraestrutura. 
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Base de preparação 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as disposições da 

lei 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores, nos padrões internacionais de 

contabilidade (“IFRS”), implantados no Brasil por meio do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(“CPC”) e suas interpretações técnicas e orientações. 

Situação Financeira 

Através de indicadores de análise da situação financeira da CAZBAR, observa-se situação 

estável, visto que os meios disponíveis, seja em moeda corrente, sejam sob a forma de direitos, 

são suficientes, para solver todos os compromissos da companhia. 

Situação Patrimonial 

A empresa apresentou no encerramento de 2025 o saldo patrimonial de R$ 24.951.360,15 

(Vinte e quatro milhões, novecentos e cinquenta e um mil, trezentos e sessenta reais e quinze 

centavos), considerando o lucro apurado de R$ 105.310,99 (Cento e cinco mil, trezentos e dez 

reais e noventa e nove centavos). 

Situação Econômica 

A Companhia apresentou apenas rendimentos de aplicações financeiras no total líquido 

de R$ 183.174,92 (Cento e oitenta e três mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos) e despesas administrativas no valor de R$ 77.863,93 (Setenta e sete mil, oitocentos e 

sessenta e três reais e noventa e três centavos), totalizando assim o resultado positivo de R$ 

105.310,99 (Cento e cinco mil, trezentos e dez reais e noventa e nove centavos). 

ATIVO CIRCULANTE: 

Caixa e Equivalentes de Caixa:  

Descrição Tipo Saldo 31/12/2025 Saldo 31/12/2024 

Banco do Estado do Pará Conta Corrente R$          116.178,85 R$             10.606,85 

Banco do Estado do Pará Aplicação -CDB R$        1.375.589,52 R$       1.368.125,00 

Total R$        1.491.768,37 R$       1.378.371,85
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Obs: Aplicações de Liquidez Imediata estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 

acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

Outros Créditos: O saldo de R$ 59.054,78 (Cinquenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e 

setenta e oito centavos), refere-se a imposto de renda retido sobre resgate de aplicação 

financeira, que será compensado com IRPJ a recolher no decorrer dos próximos exercícios. 

ATIVO NÃO CIRCULANTE:  

Realizável a Longo Prazo: Estão registrados nesta conta terrenos recebidos da CODEC como 

integralização do Capital, porém ainda não houve a transferência do imóvel para o imobilizado, 

devido a questões de regularização imobiliária junto ao Cartório e a Prefeitura de Barcarena.  

Imobilizado: O único bem registrado no ativo imobilizado, totalmente depreciado foi transferido 

para a conta de bens inservíveis após declaração de inservibilidade emitida pela Comissão de 

Inventário, utilizando o saldo contábil do período. 

IMOBILIZADO  

MÓVEIS Taxa Deprec. Saldo Anterior Depreciação Vlr. Líquido 

Equip. Técnicos 10% a.a R$                  0,00 R$             0,00 R$             0,00 

Bens Inservíveis * R$              537,00 R$             0,00 R$         537,00 

Total Geral  R$              537,00 R$             0,00 R$         537,00 

Obs: Valores dos bens líquidos de depreciação. 

PASSIVO: 

PASSIVO CIRCULANTE: 

 O exigível a curto prazo, com vencimento até o dia 31/12/2026 corresponde a obrigações 

tributárias e taxas diversas, totalizando R$ 3.651,79 (Três mil, seiscentos e cinquenta e um reais 

e setenta e nove centavos). 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE: Não constam obrigações a serem pagas a longo prazo. 
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Capital Social: O capital social subscrito é de R$ 44.000.000,00 (Quarenta e quatro milhões), com 

integralização de R$ 28.487.875,00 (Vinte e oito milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, 

oitocentos e setenta e cinco reais) e R$ 15.512.125,00 (Quinze milhões, quinhentos e doze mil, 

cento e vinte e cinco reais) a integralizar. 

 

Prejuízos Acumulados: Saldo anterior de R$ 3.651.992,57 (Três milhões, seiscentos e cinquenta 

e um mil, novecentos e noventa e dois reais e cinquenta e sete centavos), sofreu redução 

passando a de R$ 3.549.118,91 (Três milhões, quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e um 

centavos), conforme descrito abaixo: 

 

 

 

 

Reconhecimento das Receitas e Despesas: As Receitas e Despesas no exercício de 2025 foram 

incluídas na apuração do resultado do período em que ocorreram, em conformidade com o 

Princípio da Competência. 

Regime de Tributação: A tributação é apurada com base no Lucro Real Trimestral.  

 

Rosa Cristina Souza da Costa 

Contadora 

 CRC/PA 014344-O-2 

Prejuízos Acumulados                    (R$ 3.651.295,37) 

Ajustes de exercício anterior R$         (3.134,53)        

Resultado de 2025 R$       105.310,99 

Prejuízos Acumulados 2025 (R$ 3.549.118,91) 
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